
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S  

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.402-B DE 2010 

 
Aprova o texto do Primeiro Proto-
colo Adicional ao Acordo de Alcan-
ce Parcial Agropecuário nº 3, que 
protocoliza o Acordo de Constitui-
ção do Comitê Veterinário Perma-
nente do Cone Sul ao amparo do 
Tratado de Montevidéu de 1980, as-
sinado entre os Governos da Repú-
blica Argentina, da República Fe-
derativa do Brasil, da República 
do Paraguai, da República Oriental 
do Uruguai, da República da Bolí-
via e da República do Chile, em 
Montevidéu, em 8 de agosto de 
2006. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Primeiro Proto-

colo Adicional ao Acordo de Alcance Parcial Agropec uário nº 

3, que protocoliza o Acordo de Constituição do Comi tê Vete-

rinário Permanente do Cone Sul ao amparo do Tratado  de Mon-

tevidéu de 1980, assinado entre os Governos da Repú blica 

Argentina, da República Federativa do Brasil, da Re pública 

do Paraguai, da República Oriental do Uruguai, da R epública 

da Bolívia e da República do Chile, em Montevidéu, em 8 de 

agosto de 2006.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam result ar em 

revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer a justes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou comprom issos 

gravosos ao patrimônio nacional.  
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2010. 

 
 
 

Deputado MAURO BENEVIDES 
Relator 

 
 


